
  

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARICÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

3 ª ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N 12/2022 PMM 

Aos seis dias do mês de junho do ano de 2022, às 16h30min., na Sala da Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Maricá, reuniu-se presencialmente sob a coordenação da Pregoeira 

Flávia Maria Nogueira Mattos, os membros:, :, Amanda Monteiro Machado Marques, Jorel Félix da Silva, 

Luciana dos Santos Silva Duarte, Thatia Corrêa Schmildt, Marcos Assumpção Andrade, Marilia Nogueira 

Gil Santana, Gustavo Luiz Santana de Araújo, Juliana Lopes da Silva Carvalho, Alessandra da Silva 

Vargas; Juan Maranhão da Silva e Maria Lúcia Cardoso Travassos para proceder a  análise da 

documentação de habilitação do Pregão presencial nº 12/2022-PMM, autorizado no presente processo. 

Registra-se que empresa LUMINUS ELETRICIDADE GERADORES E SERVIÇOS LTDA, restou 

habilitada e vencedora do lote 03, a empresa INOVA INFRAESTRUTURA LTDA apresentou balanço 

patrimonial com a razão social ELETROFER COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMETOS 

LTDA, no entanto não traz óbice a sua habilitação.  Não apresentou ainda a Certidão negativa de 

Recuperação Judicial ou Falência expedida pelo distribuidor (es) da sede da pessoa jurídica conforme 

solicitado em item b.3) do instrumento convocatório, sendo apresentada certidão com layout idêntico, 

porém de modelo fazendário, que não consta a informação solicitada pelo edital. Nesse sentido, 

considerando as recentes posições das cortes de contas, especialmente o Acordão 1211/2021 TCU, esta 

especializada se filia a posição de que a inclusão de documentação posterior não é ilegal, desde que seja 

para confirmar condição pré-existente ao momento da abertura do certame, ou seja, deve ser 

apresentado em sessão documentação que respeite a data da abertura do certame, para fins de 

confirmação a condição supracitada. Por tanto a empresa INOVA INFRAESTRUTURA LTDA restou 

provisoriamente habilitada para os lotes 01 e 04 e provisoriamente inabilitada para o lote 02 mediante o 

não atendimento da qualificação técnica, uma vez que não apresentou atestado para comprovação dos 

quantitativos.  Ressaltamos que o mesmo entendimento do acordão 1211/2021- TCU, se faz valer 

também para a qualificação técnica em questão. Registramos que a análise da qualificação técnica foi feita 

pela secretaria requisitante, conforme relatório em anexo. Registramos por fim que, na impossibilidade 

de saneamento dos vícios aqui mencionados, será aberto o envelope da empresa ECONORTE MEIO 



AMBIENTE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS LTDA, para especificamente para o lote 2. Nada 

mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e, para constar, a presente ata que, após lida e acatada, vai 

assinada pela Pregoeira, Equipe de apoio. 

 
 

FLÁVIA MARIA NOGUEIRA MATTOS 
Pregoeira   

   Maricá, 06 de junho de 2022. 
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